
município de juína
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.867/2019.

Dispõe sobre a instalação de
equipamento eliminador de ar na
tubulação do sistema de água residencial
ou comercial, e dá outras providências.

A Sua Excelência o senhor ALTIR ANTÔNIO PERUZZO - Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
de Juína aprovou, e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei regula o uso de aparelho eliminador de ar na tubulação do
sistema de água residencial e comercial.

Art. 2° Fica permitida ao consumidor a instalação de equipamentos ou
aparelhos eliminadores de ar nos hidrômetros coletivo ou individual do sistema de
abastecimento de água.

§ 1.° Os aparelhos ou equipamentos que trata o caput deverá ser instalado na
tubulação que antecede o hidrômetro individual ou coletivo.

§ 2° O procedimento de instalação deverá conter autorização do
Departamento de Águas e Esgoto Sanitário - DAES e as despesas decorrentes da
aquisição correrão a expensas do consumidor.

Art. 3° Os equipamentos e aparelhos deverão seguir especificações técnicas
metrológicas e outorga da entidade competente em âmbito nacional.

Art. 4° As instalações de equipamentos e aparelhos eliminadores de ar poderá
ser realizada por técnico autônomo ou peio Departamento de Águas e Esgoto
Sanitário - DAES.

§ 1° No caso de instalação pelo DAES, este terá o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, a partir do pedido do consumidor, para a instalação do eliminador de ar.

§ 2° O valor da instalação, quando realizada pelo DAES, Ficará limitada ao
valor da Instalação de um hidrômetro e será paga pelo consumidor.
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Art. 5® Os consumidores do Departamento de Águas e Esgoto Sanitário -
DAES deverão ser comunicados do disposto nesta lei por meio de informações
impressas na conta mensal de água por ela emitida.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Juina-MT, 06 de agosto de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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li - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENT/yS:
,  a) Representante do Programa Estratégico 1: GESTÃO PlIlBUCA E

DEMOCRÁTICA DA CULTURA-
1.01 (um) titular
2.01 (um) suplente;
b) Representante do Programa Estraté^o 2: PROGRAMA DE APOIO

AS ARTES: ARTES CÊNICAS (TEATRO. DANÇA E CIRCO). AUMMSUAU ARTESANATO.
ARTES PIASTICAS E MUSICA

1.01 (um) titular
2.01 (um) si^enle;
c) Re^eserdante do f^ograma Estratégico 3: RATRIMÔNIO. MEMÓRIA

E CULTURA TRADICIONAL
1.01 (um) titular
2.01 (um) S(4)iente;
d) Representante do Programa Estratégico 4: ECONOMIA CRIATIVA E

ECONOMIASOUDARIA
1.01 (um) titUar
2.01 (um) suplente:
e) Rewesentante do Programa Estratégico 5: PROGRAMA 00 UVRO,

LEITURA LITERATURA E BIBLIOTECAS;

1.01 (um)titular
2.01 (um) suplente:
f) Represertante do Segmento da promoção da igualdade racial (negro

e indígena):
1.01 (um) titular
2.01 (um) si4)lente:
g) Representante do Segmento da Corrnnidade LGBT de Juína^:
1.01 (um) titular
2.01 (um) suplente;
h) Representante do Segmento do Movimento de Juventude de Juina-

MT:
1.01 (un) titular
2.01 (um) suplente;
i) Representante do Segmento do Movimento de Idosos de JuIna-MT;
1.01 (um) titular
2.01 (um) sedente;

ArL 6.* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Al 7.* Revogam-se as disposiç&es em contrário.

Juína-MT, 06 de agosto de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Munldpai

LEI N.* 1.866/2019.

Dispõe sobre a Criação da do Artesanato Juinense*. no âmbito do
Município da Juína, Estado de Mato Grosso, e dá outras prcrvidâncias.

C PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Municip^ decreta e eu sanciono a seguirte Lei:

Art 1.* Fca Criada a *Sal3 do Artesanato Junense*. no ânixto do
Município de Juina, Estado de Mato Grosso, para exporão e comercíaRzação de artesanatos
locais, como parte iriegrante das políticas púbbeas de fomento ás Econorraas Criativa e Solidária
no Município, conforme previsto na Lei Municipal n." 1.853/20l9 que aprovou o Plano Municipal de
Cultura.

Parágrafo Únko. A 'Sala do Artesanato Juinense' funcionará na Sala
Comercial a* 07, do Teminal Rodoviário Mincipal de Juína-MT, local estralágico e de grande
visit>3idade.

Ari 2.* Fca o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Colaboração com instituições socioculturais para gestão e funcionamento da 'Sala do Artesanato
Juinense. bem como destinar recursos financéros Síé o valor de 02 (dois salários mínimos)
mensais, oriundos do Furxlo Municipal da Cultura que serão utilizados cust^o de despesas
com pessoal, capacitações e formação, energia elétrica, ̂ ua. esgoto sanitário, telefone, conforme
estabelecido em Plano de Trabaíw a ser elaborado pelo Poder Executivo, com base nas diretrées
do Piano Mincipai de Ciitisa.

ArL 3.*A*Sala do Artesanato Juinense' tem por objetivo:

I • fomentar o artesanato como produto turístico, enquanto ferramenta
focilitadora da compreensão do destino;

li - valorização da ciitura local, visando sinalizar attOTiativas para o
desenvolvimento através de um turismo cultural;

III • promover e divulgar o artesanato uit>ano, rural e indígena;
IV-oportunizar a geração de renda;
V • proporcionar realização de oficinas de trabaitto e curso de

qualificação profissionai;
M - promover parcerias com entidades ou outros entes públicos

(associações, fundações e cortgéoeres); e.
Vil - exposição e comercialização dos produtos.

ArL 4." A "Saia do Artesanato Jiàtense* será vinculada e coordenada
pela Secretaria Minicipal de Esportes, Lazer e Turismo, través do Departamento de Turismo.

An 5.' O funcionamento da "Sala do Artesanato Jiúiense' será
regUamentado por um Re^mento interno, a ser elaborado pelo Departamento de Turismo, com
anuência do ConseBw Munic^ de Fomento ás Economias Criativa e Soiidária, e aprovado por
Decreto do Eirecidivo.

An 6." Podem paiticrpar da *Sala do Artesanato Juinense*. todos os
artesãos de Juína-MT, cadastrados no Departamento de Turismo, devidamente, avaliados e
aprovados p^o Corvselho Mimidp^ de Fomento às &oncmias Criiativa e Solidária, depois de
atenderem aos requisitos estabelecidos no Regimento Interno.

An 7.* A 'Sala do Artesartato Jiinertse' abrirá cadastro para novos
artesãos, sempre nos meses de janeiro e novembro de cada exercício tinarveiro.

An 8.* Para efeitos da presente Lei entende-se por atividade artesansd,
aquela de nabieza econõrnca, de reconhecido valor cultuai e social. qiM assenta na produção,
restauro ou reparação de tiens de valor artístico ou utilitário, de raiz tradcional, étnica ou
contemporânea, e, na prestação de serviços de igual natureza, t>em como na produção e
confec^o tradcíonais de bens alimentares.

Ait. 9.' Para expor seus trabalhos à venda, o artesão deverá residir no
Murkfpio de Juítre-MT, ser cadastrado rto Departamento de Turismo e obedecer às rxxmas
p^tinentes a atividade artesanal e as disposições do Regimento interno da A 'Sala do Artesanato
Juinense'.

An 10. Os produtos conwcializados pelos artesãos na A 'Sala do
Artesanato Junense* serão oriundos de trabalhos efetuados pelos prófrás artesãos, residentes no
Município.

An 11. Fica o Poder Executivo isento de toda e qualquer
responsabfidade de criação, ̂ ricação e/ou defoito em produto comerciaázado peia 'Sala do
Artesanato Junense*.

An 12 O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com
entidades púbficas, assim como termos de cooperação, cddioração e fomento e Acordos de
colaboração, com entidades da iniciativa privada, que se fizer necessários à execução da presente
Lei.

Ait. 13. As despesas oriundas da execução desta La correi á conta
das dotações orçamentárias pr^as, ficando o Chefe do Poder Executivo Miricipal autorizado
suplementá-las, caso necessário, com a abertua de crédito adiciona srftlementar, bem como
realizar a transposição, o remanejamento, ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um ór^o para outro, observando o dqwsto nos arts. 43 e 46, da
Lei Federal a* 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os imites estabelecidos pela Lei
Complementar Federal n.* 101. de 04 de maio de 2000 0.^ de Responsabíidade Fiscal).

An 14. Fica o Poder Executivo autorizado a fozer as alterações
necessárias e proceder à inciusão de eventuais despesas nos instrumentos de pUneiamento
exigidos pela Lei Comfdementaí Federai n.* 101, de 04 de mao de 2000 (Lei de Responsabilidade
Focai), entre ̂ es, o Plano Rutiarual • a Lei de Diretiizes Orçamentárias - IDO e a Lei
Orçamentária Anual - LOA

An 15. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
regulanentar a presente Lei, sempre que necessário, por Decreto bem como baixar os atos
regulamentares pertinentes e adequados, a partir de sua pubficação.

An 16. Esta Lei entrará em vigor na d^ de sua pifoticaçãa

An 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT. 06 de agosto de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.» 1,867/2019.

Dispõe sobre a instalação de equipamento elíninador de ar na
tubulação do sistema de água residencial ou comercial, e dá outras providências.

A Sua Excelência o senhor ALTIR ANTÔNIO PERUZZO - Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Munkip^ de Juína
aprovou, e ele, sanciona a seguinte Lei:

An 1' Esta Lei regula o uso de aparelho elitnnador de ar na tubulação
do sistema de água residência e comercial.

An 2* Fica permitida ao consumidor a instalação de equipamentos ou
aparelhos eirrinadores de ar nos Ndrometros col^o ou indhndual do sistema de abastecimento
de água.

§ 1.* Os aparelhos ou equipamentos que trata o eaput deverá ser
inst^ado na tiiiulação que arkecede o hidêmetro indr^ual ou coi^ivo.

§ 2* O procedimento da instalação deverá conter autorização do
Departamento de Águas e Esgoto Sanitário - DAES e as despesas decorrentes da aqUsição
correrão a expensas do consumidor.

An 3* Os equipamentos e aparelhos deverão seguir especificações
técnicas metrológicas e outorga da entidade competente em âmbito nadonal.

An 4* As instalações de eqiipamefáos e apvelhos etminadores de ar
poderá ser realizada por técnico autônomo ou peio Departammto de Águas e Esgoto Sanitárfo -
DAES.

§ 1' No caso de inst^ão pelo DAES. este terá o prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias. a partir do pedido do consumidor, para a instalação do eliminador de ar.

jru::
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§ 2° O valor da instalação, quando realizada pelo 0>^S. Rcará limitada
ao valor da instalação de um hídrdmetro e será paga pdo cortsumídor.

Art 5* Os consumidores do Departamento de Águas e Esgoto Sandário •
DAES deverão ser comunicados do disposto nesta lei por meio de informações impressas na conta
mensal de água por ela emitida.

Art 6^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Juína-MT, 06 de agosto de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PREFEfTURA MUNICIPAL DE JURUENA

ucítaçAo

AVISO OEUaTAÇÂO

AComissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Juruena, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria a" 039/2019, de 08/04/2019, toma púbtico. para
eorrhecimarto dos interessados, que realizará no dia 20/08/2019, ás 08:00 horas, no endereço.
Avenida Quatro de Julho, 360, Centro, Juruena - MT, a reunião de recebirrrento e atjertura das
documentações e propostas, conforme e^recHicado no Editai de Licitação Pregão Presencial SÍÍP
N.* 026/2019, Processo Administrativo N.* 046/2019. Infòrmarrros que a íntegra do Edital
encontra-se disponível no site w*vw.pmjixuena.com.br. Maiaes irfonnações pcfo telefone (66)
3553-1346 ou pelo email: licitacao@pm}unjena.eom.br.

Objeto da Licitação: Registro de Preços para Futura e Eventual
Contratação de Empresa p^ Fornecimento de M^eriaís Hidráulicos para atender as
necessidades do Setor (Racionai do Departamento de Água e Esgoto do Mwicípio de Juruena,
conforme especificações e condções corstantes no Termo de Referencia anexo no Editai, pelo
período de 12 meses.

Juruena - MT, 06 de agosto de 2019.

NELSON C0UT1NH0 DE MENEZES
Pregoeiro Ofidal

PREFEfTURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

NOTinCAÇÃO ÜE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 027/2019

Contratante: PREFEfTURA MUNIQPAL OE LUCAS DO RIO VERDE - MT

CNPJ: 24.77Z24601.40 AM

Endereço: Av. América Do Sul, 2500.0, Loteamento Parque Dos Buritis, CEP: 78.455-000, Lucas
Do Rio Verde-MT

Ocorre que. a empresa IK>FFO E POFFO LTDA na data 14/05/2019
encerrou suas atividades no Restaurante do Trabalhador, de forma repentina e sem comunicação
prévia De acordo com o Relatório de Fiscalização em anexo, o Município apenas tomou ciérrcia m
momerío em que a nutricionista FÍrscíla dos Reis Tavares recebeu por contato telefônico a
informação de que o responsável teria dtspertsado os furKÍonários. pois SMurrdo ale. não haveria
expedente naquele dia Àfim de verilicar o ocorrido, se dirigiram ao local o Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico Sr. João Pagotto, o Fiscal do Crxitrato Sr. Etzddo Reis e a
nutricionista Priscila dos Reis, oportunidade em que a empresa buscou se Bvrar da situação,
Negando que as cozinheiras estavam com problemas para uso do transporte e que iam busca-las
em sua residência. No entanto, logo o Sr. Marco Antônio assumiu que havim decicido por
paraisar os serviços há algum tempo.

Houve inúmeras lentativas de resolver o caso da forma mais harmôrica
possível, orxie foram designadas reurúões nas quais a empresa não compareceu.

Através de pd>licação no Diário OficiN de Contas do Estado - TOE.
(ivulgação em 16 da Maio de 2019, Ano 8, n" 1619, convocamos o CESSIONÁRIO para que
retomasse as atividades no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, restando sem sucesso.

Na data de 03/06/2019 a empresa protocolou na Prefeitura Municipal
una nota fiscal no valor de RS 6.703,38 (seis mil setecentos e três reais e trinta e oito centavos)
referente ao subsído das refeições de 7 dias úteis do môs de maio de 2019 e de acordo com o
relatório fiscal a empresa não efetuou o pagamento das faturas de energia referente aos meses.
04/2019 no valor de RS 3.168.09 e 05/2019 r» valor de RS 3.763.75 e as faturas de água dos
meses 02/2019 no valor de RS 940,40, 04/2019 no valor de RS 689.77. 05/2019 no valor de RS
719,87 e 06«I19 no vNor de 817,79.

Z ENQUADRAMENTO LEGAL

Pondera-se que o Processo ücítatório, está em conformidade com a Lei
n* 8.666/1993, assim, o descumprimento das cláusulas contratuais, podem acarretar a rescisão
corttratual, de acordo com art ̂  da referida Lei, voamos:

Ari. 76. Consifoem motivo para rasdsSo do confrsto:
I • o râo cumprimento de cláusulas contratuas, especificações, projetos

ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusNas contratuais, especificações.

projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cimprimento, levando a Admmistração a

comprovar a impossibiGdade da conclusão da obra. do serriço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV-o afrsso injusIUicado no inldo da obra. serviço ou fornecimento;
V - a paralisa^ da obra, do serviço ou do fornecimento, sem Justa

causa e prévia comunicação á Admlnlsbã^k);
Ainda, considerando o disposto no art 87 da Lei nP 8666/1993, por

inexecução contrNual a empresa estará siçeita a aplicação de sanções admmistrativas.

ArL 87. Pela inexecução total ou p^iN do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as segiintes sanções:

I - advertérrcia;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III • suspereão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de iridoneidade para licitar ou ccntratar com a

/Administração Púbtica enquanto perdurarem os rrwdvos dNennnantes da punição ou até que s^a
promovida a reaÚlitação perante a própria autoridade que i^icou a penalidade, que será
concedida senpre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

3. INTIMAÇÂO

Ante o exposto, considerando a ampla defesa e o contradtórío,
coruede-se prazo de 10 (de^ dias acontardo recNxmento do presente Processo Administrativo,
para a empresa POFFO E raFFO LTDA apresentar defesa com relação aos fetos expostos,
anexando documentos comprobatórios de suas alegações, sob oena de sanção administrativa.

íWFí.fiiffllT-f

Contratada: POFFO E POFFO LTDA

CNPJ: 30.040.192A)001-20

Endereço: Avenida da Feti, rF 1667, Galpão 03, Ponte Nova, CEP*. 78.115-806, Várzea Grande-
MT

Contrato n* 149/2018
Processo Udtatório de Concorrência Pública n* 005/2016

1. DOS FATOS

Aparte POFFO E POFFO LTDA ora denominada CESSIONÁRIO firmou
contrato para uso de área, equipamentos e instalações ptt^mas do Município de Lucas do Rio
Vaide, necessários à eqforação p^ preparo e comtok) de até 1.500 (mil equinheráas) refeições
diárias, de segunda-feira a sóda-feira no Restaurante do TrabNhador.

O Contr^o n* 149/2018 decorrente do Processo ücítatório de
Concorrência PúbGca rF 005/2018 foi firmado em 25 de Setembro de 2018 e possui vigência de 12
(doze) meses, ou seja, até 25 de Setembro de 2019.

Lucas do Rio Verde, 31 de JuUwde 2019.

José Luiz Picok)
Secretário Murtlcipal de Desenvolvbnento Econômico Interino

TIPO DE ALTERAÇÃO: 1* TERMO ADITIVO DO CONTRATO N*
129Q018

PROCESSO ÜCÍTATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N* 098/2018

COMTRAT/VX): MEGAASSESSORIA E CC»4SULT0RIA LTDA
M0TM3 00 ADITIVO: PRAZO DE VIGÊNCIA CCWTRATUAL
VlGÊNaA07/08/2020

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR
SERVIÇOS ACOMPANHAMENTO DE COhN/ENIOS E CONTRATOS DE RER^SSE,
SERS^ÇOS DE PROTOCOLOS GERAIS DO MUNICÍPIO E SUPORTE AO PREFEITO E
EQUIPE QUANDO ESTIVEREM EM VIAJEM, JUNTO AOS DIVERSOS MINISTÉRIOS,
SECRET/kRIAS. FUNDAÇÕES. AUTARQUIAS, INSTrrUIÇÕES FIN/VICEIRAS PUBLICAS E
DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS EM BRASlUA/DF.

FLORI LUIZBINOTTl
PREFEfTO MÜNiaPAL
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